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PROVA DISCURSIVA

• Nesta prova, faça o que se pede, usando, caso deseje, o espaço para rascunho indicado no presente caderno. Em seguida, transcreva

o texto para a FOLHA DE TEXTO DEFINITIVO DA PROVA DISCURSIVA, no local apropriado, pois não será avaliado

fragmento de texto escrito em local indevido.

• Qualquer fragmento de texto além da extensão máxima de linhas disponibilizadas será desconsiderado.

• Na Folha de Texto Definitivo, a presença de qualquer marca identificadora no espaço destinado à transcrição do texto definitivo

acarretará a anulação da sua prova discursiva.

• Ao domínio do conteúdo serão atribuídos até 30,00 pontos, dos quais até 1,50 ponto será atribuído ao quesito apresentação

(legibilidade, respeito às margens e indicação de parágrafos) e estrutura textual (organização das ideias em texto estruturado).

A remição de pena, ou seja, o direito do condenado de abreviar o tempo imposto em sua sentença
penal, pode ocorrer mediante trabalho, estudo e, de forma mais recente, pela leitura, conforme disciplinado
pela Recomendação n.º 44/2013 do CNJ. A remição de pena, prevista na Lei de Execução Penal, está
relacionada ao direito constitucional de individualização da pena. Dessa forma, as penas devem ser justas
e proporcionais, além de particularizadas, levando-se em conta a aptidão à ressocialização demonstrada pelo
apenado por meio do estudo ou do trabalho.

A possibilidade de remir a pena por meio da leitura já é realidade em diversos presídios do país.
De acordo com a Recomendação n.º 44/2013 do CNJ, deve ser estimulada a remição pela leitura como forma
de atividade complementar, especialmente para apenados aos quais não sejam assegurados os direitos ao
trabalho, à educação e à qualificação profissional. Para isso, há necessidade de elaboração de um projeto
pela autoridade penitenciária estadual ou federal com vistas à remição pela leitura, assegurando-se, entre
outros critérios, a participação voluntária do preso e a existência de um acervo de livros dentro da unidade
penitenciária. Segundo a norma, o preso deve ter o prazo de 21 a 30 dias para a leitura de uma obra,
apresentando, ao final do período, uma resenha a respeito do assunto, que deverá ser avaliada pela comissão
organizadora do projeto. Cada obra lida possibilita a remição de quatro dias de pena, com o limite de doze
obras por ano, ou seja, no máximo 48 dias de remição por leitura a cada doze meses.

Internet: <www.cnj.jus.br> (com adaptações).

A Assembleia Legislativa do Ceará aprovou projeto de lei que altera o art. 4.º da Lei n.º 15.718/2014,
elaborada conforme recomendação do CNJ. O projeto de lei torna expressa a possibilidade da leitura de livros
religiosos proporcionarem a remição da pena em execução penal. Segundo a Secretaria de Administração
Penitenciária (SAP), atualmente, no projeto Livro Aberto, são 5.100 detentos que leem mensalmente em 17
unidades prisionais do Ceará. O preso escolhe, a cada mês, uma obra literária dentre os títulos selecionados
para a leitura, o que agora poderá incluir livros religiosos. Em seguida, o apenado redigirá relatório de leitura
ou resenha — a ser elaborados de forma individual, presencial e em local adequado —, devendo atingir nota
igual ou superior a 6,0 para ser aprovado pela Secretaria de Educação do Estado do Ceará (SEDUC). Depois,
isso é levado para a vara judicial, para ser avaliada a redução da pena.

Internet: <www.ceara.gov.br> (com adaptações).

É indiscutível que a obra literária tem o poder de reorganizar a nossa visão de mundo, nossa mente
e nossos sentimentos, tocando nosso espírito por meio das palavras, que não são apenas a forte presença
do nosso código; elas comunicam sempre alguma coisa que nos toca, porque obedece a certa ordem. O caos
originário dá lugar à ordem e, por conseguinte, a mensagem pode atuar. Uma boa notícia é que toda obra
literária pressupõe essa superação do caos, determinada por um arranjo especial das palavras, fazendo uma
proposta de sentido.

Maria Luzineide P. da C. Ribeiro e Maria do Rosário C. Rocha. Olhando pelo avesso: reflexões sobre
a remição de pena pela leitura e a escolarização nas prisões brasileiras. In: Fernanda Marsaro dos
Santos et al. (Org.). Educação nas prisões. 1.ª ed. Jundiaí: Paco, 2019, p. 203 (com adaptações).

A leitura é um poderoso instrumento de ascensão social, de amadurecimento do ser em relação à
sua função dentro de uma complexa sociedade, de absorção da sua cultura ao redor (...) é uma atividade
essencial a qualquer área do conhecimento e mais essencial ainda à própria vida do ser humano.

Fernanda M. dos Santos, Gesuína de F. E. Leclerc e Luciano C. Barbosa. Leitura que
liberta: uma experiência para remição de pena no Distrito Federal. In: Fernanda Marsaro
dos Santos et al. (Org.). Educação nas prisões. 1.ª ed. Jundiaí: Paco, 2019, p. 21.

Considerando que os textos anteriormente apresentados têm caráter unicamente motivador, redija um texto dissertativo abordando os
seguintes aspectos acerca da remição de pena pela leitura.

1 A remição de pena pela leitura como forma de ressocialização. [valor: 9,50 pontos]

2 A importância da leitura como forma de reorganização da visão de mundo do detento. [valor: 9,50 pontos]

3 Possibilidades e desafios da implementação de projetos de leitura no sistema prisional brasileiro. [valor: 9,50 pontos]
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